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Santa Rosa de Viterbo/SP, 14 de março de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
ALBERTO LERCO COLEHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Santa Rosa de Viterbo/SP 

Senhor Presidente, 

Encaminho a esta conceituada Casa de Leis, para apreciação dos Nobres Edis, em 
regime de urgência, urgentíssima, o PROJETO DE LEI N° 41/23, de 14/03/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O presente Projeto de Lei tem por objeto autorizar a abertura de crédito adicional 
especial na legislação orçamentária municipal, conforme justificativa anexa. 

Desta forma, submeto o presente Projeto de Lei à deliberação dos Nobres 
Vereadores, solicitando que a matéria seja apreciada em caráter de urgência, eis que retrata 
interesse público relevante, esperando que o mesmo seja aprovado. 

Respeitosamente, 

j ‘ , 

OMAR NIGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

Camara Municipal de Santa Rosa de Viterbo - SP 

Protocolo: 
PLE- 9-3206-15-03-2023 
Etiqueta: 5327 
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15 03/2023 - 15:09:19 
Gerada por: Mimara Mendes do 
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Departamento de Meio Ambiente 

Santa Rosa de Viterbo, 14 de março de 2023 

Oficio n° 045/2023 

Ref.: Criação de dotação — ficha -- Programa Municipal de Educação Ambiental 

A/C 
Departamento de Planejamento e Contabilidade 

Venho, por meio deste, solicitar a criação de dotação orçamentária especifica e 

ficha para o Programa Municipal de Educação Ambiental a ser iniciado no ano de 2023 conforme 

segue: 

OBJETIVO: Garantir recursos para instituir a partir de 2023 a implantação de práticas ambientais sustentáveis 

e a formação de uma cultura ambientalmente correta, de forma a abranger o maior número possível de 

pessoas através da capacitação de docentes, alunos da rede municipal de ensino e toda a comunidade através 
de práticas continuas de educação ambiental. 

JUSTIFICATIVA: Criação de mecanismos legais mediante adequação estrutural orçamentária e financeira para 
a realização do Programa Municipal de Educação Ambiental e atividades correlatas. A execução das atividades 
será realizada conforme previsto no Edital 01/2023 e proposta vencedora, conforme homologação de 
resultado final dada pelo Decreto n° 5722/2023 

METAS: Programa de caráter contínuo a ser iniciado no ano de 2023, abordando os eixos de trabalho: 
1- Projeto Lixo: Uma alternativa lucrativa; 
2- Centro de Educação Ambiental em Nhumirim; 
3- Viveiro de Mudas no Bosque; 

4- Agroflorestas. 

PÚBLICO ALVO: Toda a população, envolvendo: 
1- Escolas da Rede Municipal de Ensino Infantil; 
2- Agricultores; 
3- Poder Público; 
4- Empresas; 
5- Visitantes; 
6- Comunidade em Geral; 

A.V. Professor José Dilermando Ribeiro, ri" 992 Bosque Salit:i Rosa de Viterbo SP 
Contato (16) 3954-8849 e-mail: meiottinbiente@sanwrosa.sp.gov.br 
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VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA: R$577.711,68 (quinhentos e setenta e sete mil, setecentos e onze reais 
e sessenta e oito centavos). 

Sem mais, renovo os préstimos de estima e consideração e me coloco à disposição 
para maiores esclarecimentos. 

a Michele Ramos Fedel Passoni 

ffetora do Departamento 
Municipal de Meio Ambiente 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo 

Av. Pro(Cssor José Dilernimitto Ribeiro, 94? 'tosque I Santa Rosa tie Viterbo - SP 

(. 'obtido ( I 6) 3954-8$19 imiotnnbientc@Istintarosa.sp.gov.br 



_

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo 

Caixa Postal 91 - PABX (16)3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000 
CNPJ 45.368.545/0001-93 

URL: http:t\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI N° 41/23 DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
Autoria do Executivo Municipal 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um 
crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 577.711,68 (QUINHENTOS E SETENTA 
E SETE MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), na seguinte 
classificação e codificação: 

Programa 0048 PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

Projeto 2.170 

MANUTENÇÃO DAS PARCERIAS COM 
ENTID. DO TERC. SETOR PARA O MEIO 
AMBIENTE 

Orgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 15 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.100.0000.0000 

Valor Total do Crédito R$ 577.711,68 

Art. 2° - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 
superávit financeiro do exercício anterior, a ser verificado. 

Art. 3° Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 
ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei n°. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

II. Os anexos V e VI da Lei n°. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2022, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 
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Art. 40 Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, 
suas aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto 
do Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas — 
Sistema AUDESP. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 
(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4° da Lei Orçamentária Anual — 2023. 

Art.6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Rosa de Viterbo, 14 de março de 2023. 

OMAR NAPIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

TIPO DE PROJETO 
INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

PROGRAMA 

INCLUSÃO 

PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA 0048 

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE 01.15.01 

OBJETIVO 

JUSTIFICATIVA 

Garantir recursos para produção de mudas e 
plantio de arvores, plantas, flores, visando o 
desenvolvimento e a preservação do meio 
ambiente possibilitando inclusive 
estabelecimento de pesquisa cientifica, 
convênios e parcerias com órgãos públicos 
ou provados, Plantio de árvores na malha 
urbana, Revitalização das praças existentes 
no município, Revitalização do bosque 
municipal. 

Criação de mecanismos legais mediante 
adequação estrutural orçamentaria e 
financeira no sentido de desenvolver gestões 
para implementação de ações que resultem 
na melhoria. 

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

cy, O 100 

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES - 100 - - 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 577.711,68 

JUSTIFICATIVA 

OMAR NAG/II3 MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

TIPO DE PROJETO 
INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.15.01 

FUNÇÃO GESTÃO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 18 

SUBFUNÇÃO PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 541 

PROGRAMA 

CÓDIGO DO PROGRAMA 

ATIVIDADES 

CÓDIGO DA ATIVIDADE 

PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

0048 

MANUTENÇÃO DAS PARCERIAS COM ENTID. 
DO TERC SETOR PARA O MEIO AMBIENTE 

2.170 

METAS 
DESCRIÇÃO DO INDICADOR QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

100 % 

METAS POR EXERCÍCIO 
INDICADOR 2022 2023 2024 2025 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES 100 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 
2022 2023 2024 2025 

- 577.711,68 - - 
,- -._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

TIPO DE PROJETO INCLUSÃO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

EXERCÍCIO 2023 

PROGRAMA PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA 0048 

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE 01.15.01 

OBJETIVO 

JUSTIFICATIVA 

Garantir recursos para produção de mudas e 
plantio de arvores, plantas, flores, visando o 
desenvolvimento e a preservação do meio 
ambiente possibilitando inclusive 
estabelecimento de pesquisa cientifica, 
convênios e parcerias com órgãos públicos ou 
provados, Plantio de árvores na malha urbana, 
Revitalização das praças existentes no 
município, Revitalização do bosque municipal. 

Criação de mecanismos legais mediante 
adequação estrutural orçamentaria e financeira 
no sentido de desenvolver gestões para 
implementação de ações que resultem na 
melhoria. 

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE INDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

% 100 100 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 577.711,68 

JUSTIFICATIVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

TIPO DE PROJETO INCLUSÃO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

EXERCÍCIO 2023 

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.15.01 

FUNÇÃO GESTÃO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 18 

SUBFUNÇÃO PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 541 

PROGRAMA PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA 0048 

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCERIAS COM ENTID 
DO TERC SETOR PARA O MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.170 

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

100 % 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 577.711,68 

kwu Ndeukt_T-L_ 
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